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Estado de São Paulo

POHT^miA _ííe 611/80

KIGOLAU FIKAIíORS, Prefeito iiunioipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso - 

de suas atribuições legais:-

H E 3 0 L V E

Artigo IaConceder 30 (trinta) dias de 

férias, referente ao período dé 10 de Julbo de 1.978 à 09 de Julho de- 

1.979» ao seguinte servidor, no período abaixo

LUIZ CARLOS FIOR

De 22 de Fevereiro a 22 de Março de I.98O

Artigo 2aEsta Portaria entrará em vi

gor na data de sua publicação.

PREPEITU.RA MUNICIPAL DE L0(J1/EIRA 

EM 22 DE FEVEREIRO DE I.98O

RICOIAU PIITAIJÍORE 

Prefeito Municipal


